
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO NI NºTERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS 017/2022

 

TERMO N. 017/2022 DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA que entre si celebram a
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e as empresas reunidas através do
CONSÓRCIO MANUTENÇÃO LESTE I.
 
 
 
 
A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) , sociedade de economia mista, com
sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2655, Cidade Nova, CEP 20.210-030, registrada na
JUCERJA sob o n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste
ato por meio de seu Diretor Presidente, Sr. LEONARDO ELIA SOARES, e de seu Diretor da Região do
Interior, Sr. MARCO AURÉLIO DAMATO PORTO, doravante denominada “ CEDAE”, e as empresas: (i)
CONSTRUTORA MEDEIROS CARVALHO DE ALMEIDA LTDA. , com sede na Rua Otávio
Carneiro, nº 100, sala 504, Icaraí, Niterói/RJ- CEP 24.230-191, inscrita no CNPJ/MF sob n°
30.458.749/0001-48, representada neste ato por seu sócio administrador, Sr. LUIZ CARLOS DE
CARVALHO, brasileiro, engenheiro civil, portador da carteira de identidade n° 39.191-D – CRA 5ª Região,
inscrito no CPF/MF n° 284.864.807-44  (ii) DARWIN ENGENHARIA LTDA. , com sede na Estrada
Caetano Monteiro, n° 1.866, Pendotiba, Niterói- RJ – CEP 24320-570, inscrita sob CNPJ/MF sob n°
35.815.653/0001-03, representada neste ato pelo seu Sócio Diretor, Sr.  JEFFERSON PAES DE
FIGUEIREDO FILHO, brasileiro, engenheiro civil, portador da carteira de identidade n° 27.799/D,
CREA/RJ, inscrito no CPF/MF sob nº 332.472.697-20, aqui reunidas pela constituição do CONSÓRCIO
MANUTENÇÃO LESTE I, liderado pela primeira CONTRATADA, inscrito no CNPJ sob o nº
29.565.854/0001-05 liderado pela primeira empresa, com sede na Rua Otávio Carneiro, nº 100, sala 504,
Icaraí, Niterói/RJ- CEP 24.230-191, neste ato representado por Sr. LUIZ CARLOS DE CARVALHO,
brasileiro, engenheiro civil, portador da carteira de identidade n° 39.191-D – CRA 5ª Região, inscrito no
CPF/MF n° 284.864.807-44 e Sr. JEFFERSON PAES DE FIGUEIREDO FILHO, brasileiro, engenheiro
civil, portador da carteira de identidade n° 27.799/D, CREA/RJ, doravante denominadas em conjunto como
“CONSÓRCIO”, celebram entre si o presente Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelo
Decreto Estadual n. 41.880/2009, e suas alterações, ou o que vier a substitui-lo, bem como pela Lei
13.303/2016 e pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE, pelas cláusulas e condições
seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Conforme autorização concedida em Resolução de Diretoria datada de 19 de
Maio de 2022, autuada no index 33234150 do Processo E-12/800.510/2020, destina-se o presente
instrumento a RECONHECER a existência de dívida por parte da CEDAE em favor do CONSÓRCIO
MANUTENÇÃO LESTE I, no valor total de R$ 1.107.642,42 (um milhão, cento e sete mil, seiscentos
e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos), na forma do despacho inserido no index 32989454
do processo administrativo referência.
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CLÁUSULA SEGUNDA - O valor reconhecido corresponde à 4ª anualidade contratual, para o período de
04/09/2021 a 31/10/2021 (ref. 48ª - parcial  a 50ª medições), correspondente à um dia da etapa 44  a etapa
46, executadas durante o exercício financeiro de 2021, estando no index 28633622 do processo
administrativo de referência as medições atestadas na forma prevista pelos arts. 90 e 91 da Lei Estadual n.
287/1979.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Cumpre ressaltar que a Contratada, após negociações, ofertou desconto de 12%
(doze por cento) sobre o valor da anualidade em questão, na forma da carta acostada no index 32989012.
 
CLAÚSULA TERCEIRA - O presente Termo guarda relação com o Contrato n. 006/2018 (DI), sendo
celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando a CEDAE e seus sucessores.
 
CLÁUSULA QUARTA  – O pagamento será efetuado sem qualquer multa ou juros no prazo de até 30
(trinta) dias contados da assinatura deste instrumento.
 
CLÁUSULA QUINTA– A CONTRATADA concede mútua, irrevogável e total quitação das obrigações
pactuadas, concordando em nada mais reivindicar em juízo ou fora dele à conta de obrigações assumidas com
terceiros, indenizações, compensações ou quaisquer valores financeiros relativos ao contrato extinto.
 
CLÁUSULA SEXTA –  A CONTRATADA concede plena e rasa quitação ao reajuste ora concedido uma
vez efetuados todos os pagamentos previstos neste termo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – O pagamento correrá a conta do orçamento próprio do ano em curso, assim
classificado:
 
- Programa de Trabalho: 1200226064
- Código Orçamentário: 33903918
- Fonte de Recursos: 10
- Conta Contábil: 411110325
- Centro de Custos: DI07000000
- Reserva Orçamentária: 2022000102.
 
CLÁUSULA OITAVA – O extrato deste Termo deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de
Janeiro e no sítio da CEDAE como condição de sua eficácia, devendo ser enviada uma cópia ao Tribunal de
Contas do Estado nos casos exigidos pelo art. 4º da Deliberação TCE-RJ n. 312/2020.
 
E, por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente termo.
 
 

Rio de Janeiro, ______ de ________________ de 2022.
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Pela CEDAE:

 

 

 

 
LEONARDO ELIA SOARES

DIRETOR PRESIDENTE
 
 

MARCO AURÉLIO DAMATO PORTO
DIRETOR DA REGIÃO DO INTERIOR

 

 

 

Pelo CONSÓRCIO MANUTENÇÃO LESTE I:

 

 

 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO
SÓCIO ADMINISTRADOR

CONSTRUTORA MEDEIROS CARVALHO DE ALMEIDA LTDA.
 
 
 

JEFFERSON PAES DE FIGUEIREDO FILHO
SÓCIO DIRETOR

DARWIN ENGENHARIA LTDA.
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Rio de Janeiro, 26 maio de 2022

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Damato Porto, Diretor, em
26/05/2022, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JEFFERSON PAES DE FIGUEIREDO FILHO, Usuário
Externo, em 26/05/2022, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art.
21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS DE CARVALHO, Usuário Externo, em
26/05/2022, às 17:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 30/05/2022, às
17:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
33516512 e o código CRC A201EB6D.

Referência: Proces s o nº E-12/800.510/2020 SEI nº 33516512

Avenida Presidente Vargas,, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 051 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHARIA SANI-
TÁRIA E AMBIENTAL (ABES).
O B J E TO : “PATROCÍNIO DO EVENTO “PRÊMIO JOVEM DA ÁGUA
DE ESTOCOLMO””.
PRAZO: Estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente
necessário à disponibilização dos recursos e conclusão do evento.
VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 01/06/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/011080/2022,Inexigibilidade
de Licitação - IL nº 004/2022 DPR.

Id: 2398155

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 053/2022 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a TRIVALE INSTITUTIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA.
O B J E TO : “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE ABASTE-
CIMENTO E FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS”.
PRAZO: 30 (trinta) meses.
VALOR TOTAL: R$ 12.224.561,97 (doze milhões, duzentos e vinte
quatro mil, quinhentos e sessenta e um reais e noventa e sete cen-
tavos).
DATA DE ASSINATURA: 01/06/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800.234/2021,Adesão à Ata de
Registro de Preços nº 04/2021.

Id: 2398156

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 002/2022 (DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CONSTRUTAMI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
O B J E TO : “AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) RESERVATÓRIOS EM CHAPA
DE AÇO PARAFUSADO COM REVESTIMENTO EM AÇO VITRIFICA-
DO OU NO SISTEMA DE DOBRA DUPLA COM DUPLA CAMADA,
COM CAPACIDADE DE 5.000M³ CADA, PARA AMPLIAÇÃO DO SIS-
TEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA ZONA OESTE - SETOR
GUARATIBA I - RIO DE JANEIRO - RJ”.
PRAZO: 210 (duzentos e dez) dias.
VALOR TOTAL: R$ 6.678.000,00 (seis milhões, seiscentos e setenta
e oito mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 31/05/2022.
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-12/800.552/2020 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 627/2021).

Id: 2398128

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 032/2022 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a NSP TECNOLOGIA, SISTEMAS E MÁQUINAS LTDA.
O B J E TO : “LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE RECONHECIMENTO
FACIAL TERMOGRÁFICO E VALIDAÇÃO DE MÁSCARA”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 36.890,00 (trinta e seis mil oitocentos e noventa
reais).
DATA DE ASSINATURA: 01/06/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-120800/007019/2021 (Dispensa de
Licitação - DL nº 011/2021).

Id: 2398131

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 048/2022 (DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a GERENCONSULT GEOTECNIA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA.
O B J E TO : “PROJETO EXECUTIVO E OBRA EMERGENCIAL DE
CONTENÇÃO DA ENCOSTA NA RUA PLÍNIO MAGALHÃES, COM
CONSTRUÇÃO DE LAJE DE COBERTURA DO CANAL DE ÁGUA
BRUTA DO BAIXO RECALQUE DO GUANDU, LOCALIZADA EM NO-
VA IGUAÇU/RJ”.
PRAZO: 150 (cento e cinquenta) dias contados do dia seguinte à da-
ta indicada na Ordem de Início.
VALOR TOTAL: R$ 2.507.469,20 (dois milhões, quinhentos e sete mil
quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte centavos).
DATA DE ASSINATURA: 30/05/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/009709/2022 (Dispensa de
Licitação - DL nº 001/2022 DTP).

Id: 2398132

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 052/2022 (DJU).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a MRA ASSESSORIA TÉCNICA E SERVIÇOS LTDA.
O B J E TO : “CONTRATAÇÃO PARA ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM PE-
RÍCIA JUDICIAL DESIGNADA NOS AUTOS DA AÇÃO TRABALHISTA
Nº 0204000-24.1992.5.01.0281”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 28/05/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/011401/2022 (Dispensa de
Licitação - DL Nº 002/2022 DJU).

Id: 2398133

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO CEDAE Nº 017/2022 DE DISTRATO E RE-
CONHECIMENTO DE DÍVIDA.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e as empresas reunidas através do CONSÓRCIO MANUTEN-
ÇÃO LESTE I.
O B J E TO : “RECONHECIMENTO DA DÍVIDA por parte da CEDAE em
favor do CONSÓRCIO MANUTENÇÃO LESTE I”.

PRAZO: Até 30 (trinta) dias contados da assinatura deste instrumen-
to.
VALOR TOTAL: R$ 1.107.642,42 (um milhão, cento e sete mil seis-
centos e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos).
DATA DE ASSINATURA: 30/05/2022.
F U N D A M E N TO : Processo SEI nº E-12/800.510/2020.

Id: 2398130

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 02 ao Contrato CEDAE nº 118/2021
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CONE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL.
O B J E TO : “PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SER-
VIÇOS”.
PRAZO: 03 (três) meses.
VA L O R : SEM VALOR.
DATA DE ASSINATURA: 31/05/2022.
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-12/800.319/2021 (Procedimento
Licitatório - LI nº 010/2021).

Id: 2398129

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N°
627/2022.
O B J E TO : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE
ESTUDO, CONCEPÇÃO E PROJETO BÁSICO PARA UMA NOVA
SUBESTAÇÃO ELÉTRICA AUTOMATIZADA PARA A ELEVATÓRIA
DE ÁGUA BRUTA IMUNANA DE 69 KV”.
DATA DA ETAPA DE LANCES: 21/06/2022.
HORÁRIO: 15:00 horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: w w w. l i c i t a c o e s . c a i x a . g o v. b r
PROC. Nº SEI-E-12/800.209/2021.
O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal
de Compras Caixa, no endereço eletrônico acima citado ou no site
www.cedae.com.br/licitacao, podendo, alternativamente, ser retirado
mediante permuta de duas resmas de papel tamanho A4 - 75g/m², na
Av. Presidente Vargas, n° 2.655 - 5º andar/Cidade Nova - RJ, tele-
fones 21 2332-3830 e 2332-3832, no horário de 09h as 12h e de 14h
as 17h.

Id: 2398178

INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA

RETIFICAÇÃO
D.O DE 18.05.2022

PÁGINA 30 - 1ª COLUNA

AV I S O

Onde se lê:

PREMIAÇÃO POR PRODUTIVIDADE - AISP

Processo nº SEI-120239/000543/2021.

1º colocado
120,0%

AISP 20, contemplando os efetivos lo-
tados no 20º BPM e nas 52ª, 53ª,
56ª, 57ª e 58ª DP

R$ 3.000,00

2º colocado
120,0%

AISP 14, contemplando os efetivos lo-
tados no 14º BPM e nas 33ª e 34ª
DP

R$ 2.000,00

3º colocado
120,0%

AISP 35, contemplando os efetivos lo-
tados no 35º BPM e nas 70ª, 71ª,
119ª, 120ª e 159ª DP

R$ 1.500,00

-- AISP 02, contemplando os efetivos lo-
tados no 2º BPM e nas 09ª e 10ª DP R$ 700,00

-- AISP 03, contemplando os efetivos lo-
tados no 3º BPM e nas 23ª, 24ª, 25ª,
26ª e 44ª DP

R$ 1.180,00

-- AISP 04, contemplando os efetivos lo-
tados no 4º BPM e nas 6ª e 17ª DP. R$ 1.120,00

-- AISP 05, contemplando os efetivos lo-
tados no 05º BPM e nas 01ª, 04ª, 05ª
e 07ª DP.

R$ 700,00

-- AISP 06, contemplando os efetivos lo-
tados no 6º BPM e nas 18ª, 19ª e 20ª
DP

R$ 1.190,00

-- AISP 08, contemplando os efetivos lo-
tados no 8º BPM e nas 134ª, 141ª,
145ª, 146ª e 147ª DP

R$ 1.120,00

-- AISP 09, contemplando os efetivos lo-
tados no 9º BPM e nas 29ª, 30ª e 40ª
DP

R$ 700,00

-- AISP 11, contemplando os efetivos lo-
tados no 11º BPM e nas 151ª, 152ª,
153ª, 154ª, 156ª, 157ª e 158ª DP

R$ 700,00

-- AISP 12, contemplando os efetivos lo-
tados no 12º BPM e nas 76ª, 77ª,
78ª, 79ª, 81ª e 82ª DP.

R$ 1.170,00

-- AISP 17, contemplando os efetivos lo-
tados no 17º BPM e na 37ª DP. R$ 1.190,00

-- AISP 18, contemplando os efetivos lo-
tados no 18º BPM e nas 28ª, 32ª e
41ª DP.

R$ 1.130,00

-- AISP 19, contemplando os efetivos lo-
tados no 19º BPM e nas 12ª e 13ª
D P.

R$ 1.060,00

-- AISP 21, contemplando os efetivos lo-
tados no 21º BPM e na 21ª DP. R$ 1.090,00

-- AISP 22, contemplando os efetivos lo-
tados no 22º BPM e na 21ª DP. R$ 1.200,00

-- AISP 23, contemplando os efetivos lo-
tados no 23º BPM e nas 11ª, 14ª e
15ª DP.

R$ 700,00

-- AISP 24, contemplando os efetivos lo-
tados no 24º BPM e nas 48ª, 50ª,
51ª, 55ª e 63ª DP.

R$ 1.200,00

-- AISP 25, contemplando os efetivos lo-
tados no 25º BPM e nas 118ª, 124ª,
125ª, 126ª, 127ª, 129ª e 132ª DP.

R$ 1.190,00

-- AISP 26, contemplando os efetivos lo-
tados no 26º BPM e nas 105ª e 106ª
D P.

R$ 1.130,00

-- AISP 28, contemplando os efetivos lo-
tados no 28º BPM e nas 90ª, 93ª,
101ª e 168ª DP.

R$ 1.160,00

-- AISP 31 contemplando os efetivos lo-
tados no 31º BPM e nas 16ª e 42ª
D P.

R$ 1.200,00

-- AISP 36 contemplando os efetivos lo-
tados no 36º BPM e nas 135ª, 136ª,
137ª, 142ª e 155ª DP.

R$ 700,00

-- AISP 38 contemplando os efetivos lo-
tados no 38º BPM e nas 107ª, 108ª e
109ª DP.

R$ 350,00

-- AISP 39 contemplando os efetivos lo-
tados no 39º BPM e na 54ª DP.

R$ 1.180,00

-- AISP 40 contemplando os efetivos lo-
tados no 40º BPM e na 35ª DP.

R$ 1.170,00

-- AISP 41 contemplando os efetivos lo-
tados no 41º BPM e nas 27ª, 31ª e
39ª DP.

R$ 1.200,00

-- Serviço de Análises de Rotinas Poli-
ciais - SARP da CGPOL

R$ 1.000,00
Art. 6º, §1º, V

-- Coordenadoria de Estatística do ISP R$ 1.000,00
Art. 6º, §1º, V

Leia-se:

PREMIAÇÃO POR PRODUTIVIDADE - AISP

1º colocado
120,0%

AISP 20, contemplando os efetivos lo-
tados no 20º BPM e nas 52ª, 53ª,
56ª, 57ª e 58ª DP

R$ 3.000,00

2º colocado
120,0%

AISP 14, contemplando os efetivos lo-
tados no 14º BPM e nas 33ª e 34ª
DP

R$ 2.000,00

3º colocado
120,0%

AISP 35, contemplando os efetivos lo-
tados no 35º BPM e nas 70ª, 71ª,
119ª, 120ª e 159ª DP

R$ 1.500,00

-- AISP 02, contemplando os efetivos lo-
tados no 2º BPM e nas 09ª e 10ª DP R$ 700,00

-- AISP 03, contemplando os efetivos lo-
tados no 3º BPM e nas 23ª, 24ª, 25ª,
26ª e 44ª DP

R$ 1.180,00

-- AISP 04, contemplando os efetivos lo-
tados no 4º BPM e nas 6ª e 17ª DP. R$ 1.120,00

-- AISP 05, contemplando os efetivos lo-
tados no 05º BPM e nas 01ª, 04ª, 05ª
e 07ª DP.

R$ 700,00

-- AISP 06, contemplando os efetivos lo-
tados no 6º BPM e nas 18ª, 19ª e 20ª
DP

R$ 1.190,00

-- AISP 08, contemplando os efetivos lo-
tados no 8º BPM e nas 134ª, 141ª,
145ª, 146ª e 147ª DP

R$ 1.120,00

-- AISP 09, contemplando os efetivos lo-
tados no 9º BPM e nas 29ª, 30ª e 40ª
DP

R$ 700,00

-- AISP 11, contemplando os efetivos lo-
tados no 11º BPM e nas 151ª, 152ª,
153ª, 154ª, 156ª, 157ª e 158ª DP

R$ 700,00

-- AISP 12, contemplando os efetivos lo-
tados no 12º BPM e nas 76ª, 77ª,
78ª, 79ª, 81ª e 82ª DP.

R$ 1.170,00

-- AISP 17, contemplando os efetivos lo-
tados no 17º BPM e na 37ª DP. R$ 1.190,00

-- AISP 18, contemplando os efetivos lo-
tados no 18º BPM e nas 28ª, 32ª e
41ª DP.

R$ 1.130,00

-- AISP 19, contemplando os efetivos lo-
tados no 19º BPM e nas 12ª e 13ª
D P.

R$ 1.060,00

-- AISP 21, contemplando os efetivos lo-
tados no 21º BPM e na 64ª DP. R$ 1.090,00

-- AISP 22, contemplando os efetivos lo-
tados no 22º BPM e na 21ª DP. R$ 1.200,00

-- AISP 23, contemplando os efetivos lo-
tados no 23º BPM e nas 11ª, 14ª e
15ª DP.

R$ 700,00

-- AISP 24, contemplando os efetivos lo-
tados no 24º BPM e nas 48ª, 50ª,
51ª, 55ª e 63ª DP.

R$ 1.200,00

-- AISP 25, contemplando os efetivos lo-
tados no 25º BPM e nas 118ª, 124ª,
125ª, 126ª, 127ª, 129ª e 132ª DP.

R$ 1.190,00

-- AISP 26, contemplando os efetivos lo-
tados no 26º BPM e nas 105ª e 106ª
D P.

R$ 1.130,00

-- AISP 28, contemplando os efetivos lo-
tados no 28º BPM e nas 90ª, 93ª,
101ª e 168ª DP.

R$ 1.160,00

-- AISP 31 contemplando os efetivos lo-
tados no 31º BPM e nas 16ª e 42ª
D P.

R$ 1.200,00

-- AISP 36 contemplando os efetivos lo-
tados no 36º BPM e nas 135ª, 136ª,
137ª, 142ª e 155ª DP.

R$ 700,00

-- AISP 38 contemplando os efetivos lo-
tados no 38º BPM e nas 107ª, 108ª e
109ª DP.

R$ 350,00

-- AISP 39 contemplando os efetivos lo-
tados no 39º BPM e na 54ª DP.

R$ 1.180,00

-- AISP 40 contemplando os efetivos lo-
tados no 40º BPM e na 35ª DP.

R$ 1.170,00

-- AISP 41 contemplando os efetivos lo-
tados no 41º BPM e nas 27ª, 31ª e
39ª DP.

R$ 1.200,00

-- Serviço de Análises de Rotinas Poli-
ciais - SARP da CGPOL

R$ 1.000,00
Art. 6º, §1º, V

-- Coordenadoria de Estatística do ISP R$ 1.000,00
Art. 6º, §1º, V

Id: 2398106

Secretaria de Estado de Governo
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTR U M E N TO : Contrato n° 013/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Estado
de Governo e a empresa CS BRASIL FROTAS S.A.
O B J E TO : Prestação de serviços, comuns e contínuos, de locação de
80 (oitenta) veículos automotores, do tipo HATCH, primeira locação,
sem motorista e sem combustível, adesivados, adaptados, com aces-
sórios, licenciamento, seguro contra colisão, roubo, furto, incêndio,
responsabilidade civil e cobertura de terceiros, danos materiais, pos-
suir GPS instalado de forma que possibilite a função de monitorar a
frota via satélite, revisões, lubrificação, lavagem simples, troca de
óleo, manutenção corretiva e preventiva, e o que mais for necessário
à contratação, conforme as especificações contidas no Termo de Re-
ferência - Anexo a este instrumento contratual, com a finalidade de
atender as demandas da Operação Segurança Presente.
PRAZO: 30 (trinta) meses, a contar de 15/09/2022.
VA L O R : R$ 7.471.992,00 (sete milhões, quatrocentos e setenta e um
mil novecentos e noventa e dois reais).
NOTA DE EMPENHO: 2 0 2 2 N E 0 11 0 4 .
DATA DE ASSINATURA: 02/06/2022.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações.
PROCESSO Nº SEI-420001/000891/2022.

Id: 2398087

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
I N S T R U M E N TO : 1º (Primeiro) Termo Aditivo ao Contrato nº
0004/2021.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, e a empresa Embratel TVSAT Telecomunica-
ções S/A.
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